
 
 
 
 
 
 

PATRÍCIA SCHEIDEGGER SANTOS OLIVEIRA 
Tecnico Legislativo 

 

Serra, 7 de agosto de 2019.

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Divisão Legislativa

Referência:
Processo nº 1978/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 124/2019

Autoria:

FABIO DUARTE

Ementa: Obriga Bares, Restaurantes e Casas Noturnas a Adotarem Medidas de Auxilio a
Mulher que se Sinta em Situação de Risco e da Outras Providencias.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer da Comissão

Ação realizada: Parecer favorável
Descrição: Ao Legislativo com Parecer em anexo.

Próxima Fase: Distribuir Proposição
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